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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.367 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº
42.049, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009, QUE
DISCIPLINA O PARCELAMENTO DOS CRÉDI-
TOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS,
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, DE SUAS AUTAR-
QUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o constante
do Processo nº SEI-140017/001746/2023,

CONSIDERANDO:

- a autorização prevista nos arts. 1º e 2º da Lei nº 5.351, de 15 de
dezembro de 2008; e

- a conveniência de mecanismos que permitam a satisfação dos cré-
ditos do Erário sem prejudicar o exercício das atividades econômicas
no Estado do Rio de Janeiro.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada a redação dos seguintes dispositivos do De-
creto nº 42.049/2009, nos seguintes termos:

“Art. 6º (...)
§ 4º. Tratando-se de crédito inscrito em dívida ativa tendo por
sujeito passivo pessoas físicas, sociedades ou empresários
individuais optantes do SIMPLES NACIONAL, estes poderão
parcelar o débito em até 60 (sessenta) parcelas, observada
parcela mínima de 50 (cinquenta) UFIR-RJ, para pessoa fí-
sica, e 100 (cem) UFIR-RJ, para pessoa jurídica.”

“Art. 8º (...)
§ 2º Ocorrida a hipótese do caput deste artigo o saldo re-
manescente poderá ser objeto de novo parcelamento, sendo
reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) os prazos de pa-
gamento previstos no art. 6º, caput, e §4 º.”

“Art. 9º (...)

§ 1º O deferimento do Parcelamento Especial observará os
seguintes parâmetros:
I - em relação a créditos de pessoas físicas, sociedades ou
empresários individuais optantes do SIMPLES NACIONAL e
demais pessoas jurídicas sem fins lucrativos, o montante total
a ser parcelado deverá ser superior a 50.000 (cinquenta mil)
UFIR-RJ;
II - em relação a créditos das demais pessoas jurídicas ou
empresários individuais, o montante total a ser parcelado de-
verá ser superior a 200.000 (duzentos mil) UFIR-RJ.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 30 (trinta) dias de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO Nº 48.368 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

REVOGA O DECRETO Nº 44.996, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2014, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, em especial a conferida pelo
artigo 145, IV, da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo nº SEI-
140001/042385/2022.

CONSIDERANDO:

- a descontinuidade do Programa de Aceleração ao Crescimento -
PAC, que possibilitaria a complementação das obras de urbanização
em Manguinhos; e

- que, no momento, não há nenhuma previsão de intervenção que
justifique a desapropriação do imóvel situado na Rua Santa Marta, 03,
em Manguinhos.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto nº 44.996, de 13 de outubro de
2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro -
DOERJ, em 14 de outubro de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO Nº 48. 369 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista
o que consta do Processo nº SEI-360309/000480/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, com o respectivo ocupante e Gratificação por Encargo Espe-
cial - GEE, da estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC para a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária - SEAP, conforme o Anexo Único ao presen-
te Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
ASSISTENTE DAI-6 5099059-4

Id: 2459010

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos processos
administrativos disciplinares nºs SEI-E-03/11400354/2009 e SEI-
030029/005670/2020,

DECRETA a EXONERAÇÃO, ex officio, de MARIANA CARNEIRO DA
CUNHA, Identidade Funcional nº 42536499, Professor Docente I-16H,

Nível C, Referência 3, Vínculo 01, Matrícula 0927330-1 da Secretaria
de Estado de Educação, com fundamento no art. 16, parágrafo único,
item 2, do Decreto-Lei estadual nº 220/75.

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-240002/000261/2023,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o servidor PEDRO PAULO PESTANA, Id. Funcional nº
4456424-4, Vínculo 2, do cargo efetivo de Especialista - Advogado, da
Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de
Janeiro - PROCON-RJ.

Id: 2458891

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PAT R I M O N I A L

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 26/01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150001/015094/2021 - DECI-
DO pela aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 6.400,80
(seis mil, quatrocentos reais e oitenta centavos), nos termos da alínea
"b" do Parágrafo Segundo da Cláusula Vigésima Primeira Ata de Re-
gistro de Preços nº 0012/2021, celebrado entre a Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Gestão e a COOPATAXI COOPERATIVA DE
CONSUMO E TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE TÁ-
XI DO RIO DE JANEIRO LTDA.

Id: 2458987

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 161/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LT-
DA.
O B J E TO : “Contratação de empresa de engenharia para a execução
de serviços de readequação nas dependências prediais”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 105.264,96 (cento e cinco mil, duzentos e ses-
senta e quatro reais e noventa e seis centavos).
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